
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DE OBRAS
Termo de compromisso para execução de cronograma físico de serviços e implantação de obras de
infraestrutura  essencial,  nos  termos  do  art.  35,  inc.  X  e  art.  41,  inc.  IV  da  Lei  Federal  n.
13.465/2017, para cumprimento dos condicionantes de regularização fundiária (REURB – S) do
núcleo urbano informal denominado Vila Marinho.
Aos 29 dias do mês de junho de 2026, o município de Bandeirantes do Tocantins-To, neste ato
representado pelo prefeito municipal, Saulo Gonçalves Borges, brasileiro, casado, portador do RG
n. 320.381- 2ª via SSP/TO, inscrito no CPF sob o n. ***.***.321-53, residente e domiciliado na Rua
Antônio Nogueira, QD- 17, LT 15, Central III - Bandeirantes do Tocantins/TO, CEP: 77.783.000, com
fundamento no art. 11, IX e X da Lei Federal n. 13465/2017, considerando que a citada lei trouxe a
regularização fundiária como meio de proporcionar a efetivação da função social da propriedade e
do direito social à moradia, ASSINA o presente TERMO DE COMPROMISSO, para cumprimento dos
condicionantes de regularização fundiária da REURB – S do núcleo urbano informal denominado
“VILA MARINHO”, conforme exigências do Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária, para
cumprimento das seguintes obrigações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Compromisso tem por objeto a execução das obras complementares do Bairro
Vila Marinho.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
As obras de infraestrutura, conforme Cronograma Físico-Financeiro são as seguintes:
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O custo será estimado por ocasião de licitação e execução das obras.
Cláusula Terceira – Da Vigência
O presente termo de compromisso, com eficácia de título executivo extrajudicial, produzirá efeitos
legais a partir de sua assinatura e terá vigência de outubro de 2026 a dezembro de 2029, podendo
ser prorrogado pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.
Cláusula Quarta - Do Acompanhamento e Fiscalização
Fica  assegurado  aos  interessados,  a  qualquer  tempo,  o  acompanhamento  e  a  verificação  dos
andamentos dos trabalhos e cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Compromisso,
cabendo à adoção de medidas judiciais e extrajudiciais necessárias para a implementação do mesmo.
Cláusula Quinta - Da Publicação
A publicação das obrigações assumidas neste Termo de Compromisso se dará juntamente com a
Certidão de Regularização Fundiária – CRF da REURB-S do do bairro Vila Marinho, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Bandeirantes do Tocantins-TO.

Bandeirantes do Tocantins-TO, 29 de junho de 2026.
Saulo Gonçalves Borges

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.bandeirantes.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-ac6a34-03072026120815
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